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A Coordenação do Curso de Direito e o Programa de Pós-Graduação em Direito da UFSM, 

juntamente com o Grupo de Pesquisa Trabalho Assalariado e Capital (GPTAC), tornam pública 

a abertura de 08 (zero oito) vagas para acadêmicos (as) e/ou profissionais interessados em 

realizar pesquisa, de caráter não remunerado, no âmbito do GPTAC/UFSM, sob a coordenação 

do Prof. Dr. Ronaldo Busnello. 

 

DO GRUPO DE PESQUISA E SUAS ATIVIDADES 

O Grupo de Pesquisa Trabalho Assalariado e Capital (GPTAC) tem por objeto de investigação o 

trabalho humano transformado em mercadoria no sistema capitalista. Agora toda a produção é 

realiza por mercadorias. Karl Marx definiu como ponto de partida a mercadoria: é valor de uso, 

valor de troca, fruto do trabalho humano e tem um preço. O processo de produção da riqueza 

material pressupõe o trabalho humano, os meios de trabalho e os objetos de trabalho. Na 

produção o trabalhador realiza dois tipos de consumo: o produtivo e o individual: consome meios 

de produção com seu trabalho em produtos de mais valor que o desembolsado pelo capital e, ao 

mesmo tempo, consome suas energias físicas e mentais pelo capitalista que a comprou. No 

primeiro, opera como força propulsora do capital e pertence ao capitalista; no segundo, pertence 

a si mesmo e realiza funções vitais fora do processo de produção. Transformar coisas em 

mercadorias é banal, mas não é banal transformar em mercadorias os atributos fundamentais das 

pessoas humanas. 

 

O GPTAC vem atuando desde o ano de 2014. Suas atividades relacionam-se com o estudo e 

aprofundamento da teoria marxiana e marxista, a produção de conhecimento por meio de 

publicações em Periódicos científicos na área do Direito, participações em Anais de Congressos 

Nacionais e Internacionais, bem como capítulos de livros em coletâneas que envolvem 

pesquisadores de renome na área do Direito.  

 

O GPTAC atua nas seguintes linhas de pesquisa:  

1) Meio ambiente e relações de trabalho;  

2) Trabalho assalariado e capital.  

 

LOCALIZAÇÃO DO GPTAC E DOS ENCONTROS PRESENCIAIS 

Universidade Federal de Santa Maria 

Avenida Roraima, nº 1000, Cidade Universitária 

97105-900 - Bairro Camobi - Santa Maria - RS 

Centro de Ciências Sociais e Humanas - CCSH - Prédio 74-B – sala 3646   

 

REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 



1 - Estar regularmente matriculado/a em curso de graduação ou pós-graduação da UFSM 

relacionado à temática da pesquisa (Direito, Comunicação Social, Ciências Sociais, Serviço 

Social, Economia ou outras áreas afins); 

2 - Serão admitidos candidatos/as externos/as à UFSM (graduandos/as, pós-graduandos/as 

ou profissionais), desde que comprovada a capacidade de dedicação à pesquisa; 

- Dedicar no mínimo 5 horas semanais ao projeto (leituras, elaboração de artigos e 

comparecimento às reuniões); 

- Ter interesse e disponibilidade para reuniões semanais, leitura de textos, pesquisas individuais 

e coletivas, participação em eventos, etc; 

- Ter disponibilidade para dedicar, voluntariamente, pelo menos 2 horas semanais, presenciais, 

às atividades do grupo;  

- Reservar o horário das sextas-feiras, das 18h às 19h30 para reuniões; 

- Possuir currículo Lattes cadastrado na base de dados do CNPq. 

 

ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

As inscrições serão realizadas mediante envio de e-mail para ronaldo.busnello@gmail.com, 

devendo mencionar o seguinte título: SELEÇÃO GPTAC/2020-2. 

No e-mail deve ser anexado o endereço do Currículo Lattes do/a candidato, uma CARTA DE 

INTENÇÃO, contendo uma breve justificativa sobre seu interesse em participar do GPTAC, 

enquanto pesquisador/a e Ficha Cadastral anexa. 

Ainda, deve ser informada sua disponibilidade para participar de reuniões, realizar as leituras e 

demais atividades do grupo. 

O PRAZO PARA INSCRIÇÃO SERÁ DE 15 de JUNHO DE 2020 ATÉ 25 DE JUNHO DE 

2020, ÀS 12H 

 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Serão selecionados/as os/as candidatos/as que melhor atenderem aos objetivos do grupo de 

pesquisa, levando-se em consideração o desempenho no histórico escolar da graduação, 

currículo lattes e disponibilidade. 

 

DA CERTIFICAÇÃO  

A certificação de participação será entregue, ao término das atividades anuais, após entrega e 

aprovação do relatório anual das atividades. 

 

 

 

SANTA MARIA, 15 de JUNHO de 2020. 

 

 

Prof. Dr. Ronaldo Busnello 


